
 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018 

 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM INSTALAÇÃO DE BOMBA POÇO TUBULAR PROFUNDO.” 

 

                                 

     SILVANIO ANTONIO DIAS, Prefeito Municipal de Três Palmeiras, no 

uso das suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que, às 10:00h (oito horas) do dia 23 

(vinte e três) de janeiro de 2018, junto à sede administrativa do Município, reunir-se-á a 

Comissão Permanente de Licitações, onde serão recebidos e abertos os envelopes contendo 

documentos e propostas, conforme as condições seguintes: 

 

1 -  DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço em instalação de bomba poço tubular profundo, 

localizado perto da Residência da Sra Derci Scheidt, conforme localização do GPS e fotos 

anexo. 

1.2. É parte integrante do presente Edital e termo de referência. 

 

2 -  DA HABILITAÇÃO 

 

   2.1. Poderão participar da Licitação, pessoas jurídicas, de acordo com 

as especificações do presente Edital. 

  

   2.2. Somente estarão aptas a participar do procedimento licitatório as 

pessoas jurídicas, que solicitarem cadastramento até o terceiro dia útil anterior a abertura 

das propostas, ou seja, até 18 (dezoito dias) de janeiro de 2018.     

2.3. Para fins de registro no Cadastro de Fornecedores e 

implementação de condição para participação no procedimento licitatório, às pessoas 

jurídicas deverão apresentar e comprovar: 

     

   2.3.1. A sua Habilitação Jurídica, através: 

a)    Cédula de identidade dos diretores; 

b)    Registro comercial no caso empresa individual; 

c)    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades 

por ações ou entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos, acompanhamento de documento 

de eleições de seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para o 

funcionamento, expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 

   2.3.2. A sua Regularidade Fiscal, via: 

a)    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 



 

 

 

b)    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Município 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade (alvará de 

licença) e prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DIC); 

c)    Prova de regularidade com a Fazenda Municipal na sede da 

empresa; 

d)   Prova de regularidade junto ao fundo de garantia por tempo de 

serviço (FGTS); 

e)    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f)   Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal e 

Procuradoria da Fazenda Nacional). 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011. 

h) Registro Junto a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

da sede da empresa;  

 

2.3.3. A sua Qualificação Econômica-Financeira, via: 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

   2.3.4. Qualificação Técnica: 

 

Observação: considera-se compatível o objeto cuja complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior seja similar ao objeto licitado e sua 

execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto. 

2.3.4 -Documentos relativos à qualificação técnica: 

 

a) Certidão de Registro da empresa junto ao CREA. 

b) Declaração de que a licitante não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso e insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos; 

ressalvando que, se empregar menores a partir de quatorze anos, o faz na condição de 

aprendizes. 

c)  Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da 

licitante de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

d) Declaração de que aceita os termos e condições do Edital de Tomada 

de Preços em epígrafe; 

 

 

   2.4 - A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos 

art. 42 à 45 da Lei complementar 123, de 14/12/06,  deverão apresentar, no envelope de 

habilitação, DECLARAÇÃO, firmada por contador de que se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, além dos demais documentos previstos neste edital. 

 

    2.5 - As cooperativas que tenham auferido, no calendário anterior, 

receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), 

gozarão dos benefícios previstos mos art. 42 à 45 da lei complementar 123,  conforme 

disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15/06/07, desde que também apresentem, no 



 

 

 

envelope de habilitação, DECLARAÇÃO, firmada por contador, de que se enquadra no limite 

da receita referida acima, além dos demais documentos previstos neste edital. 

 

    2.6 - A microempresa e Empresa de pequeno porte, bem como a 

cooperativa que atender ao item 2.4 e 2.5, que possuir restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal, previstos no item 2.3.2, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 

dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame; 

 

    2.7 - O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a 

microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresente alguma restrição; 

 

    2.8 - O prazo de que trata o item 2.6, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo; 

 

    2.9 - A não regulamentação da documentação, no prazo fixado no item 

2.8, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízos das penalidades 

previstas no edital, sendo facultado  à administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

   

    2.10 - Os documentos enumerados nos itens anteriores poderão ser 

apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião ou por publicação em um 

órgão da imprensa oficial, ficando dispensados somente os documentos originais emitidos 

pelo sistema de Internet. 

 

 

3 -  CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS 

 

   As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitações, 

em uma via datilografada, assinada em última folha e rubricada nas demais sem rasuras ou 

emendas em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa as seguintes 

inscrições: 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 01/2018 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

    

MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 01/2018 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3.1. O envelope nº 1 deverá conter: 

  

a) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município, e 

específico para o presente processo licitatório, o qual comprovará o atendimento das 

disposições do item 2.3.1. a 2.3.4. do presente edital, inclusive os documentos de 



 

 

 

regularidade fiscal que tenham vencido entre a expedição do Certificado de Registro 

Cadastral e o recebimento das propostas; 

 

b) Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar 

procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

       

3.2. O envelope nº 2 deverá conter:   

 

a) Valor total da contratação, referente ao objeto do presente 

edital. 

 

b) Nos preços propostos deverão constar e serem computados 

todas as despesas, dos serviços e/ou materiais com encargos sociais e quaisquer despesas 

acessórias e necessárias, não especificadas no edital, e relativa aos trabalhos, objeto desta 

licitação. 

 

c) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes 

para execução de todo o serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional quando devida a erro ou má interpretação de parte da 

licitante; 

 

d) A Proposta financeira cujo prazo de validade é fixado pela 

administração em 60 (sessenta) dias. 

 

e) A proposta financeira não poderá ultrapassar o valor de R$ 

36.974,35 (trinta e seis mil novecentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) 

referente a instalação de poço tubular profundo. 

 

3.3 - Não serão consideradas as propostas que contiverem 

entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

 

3.4 - Uma vez abertas às propostas, não serão admitidos 

cancelamentos, retificações ou alterações nas condições apresentadas. 

 

3.5 - A apresentação de propostas implica na aceitação por parte 

do licitante das condições estabelecidas neste edital e seus anexos carecendo de validade 

qualquer nova proposição em desacordo com as referidas condições. 

 

3.6 - As propostas serão analisadas para identificar erros 

aritméticos a serem corrigidos pela Comissão de Licitação na conformidade do seguinte 

critério: 

 

 a) Havendo diferença de valores entre números e expressões, 

prevalecerá o valor indicado pela expressão; 

  

b) Havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, 

resultante da multiplicação deste unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para 

apuração do total; e, 

 



 

 

 

 c) O erro de adição é retificado, conservando-se as parcelas 

corretas, alterando-se o total exposto pelo total corrigido. 

 

 

4 -  DO JULGAMENTO 

  

4.1. O julgamento será realizado pela comissão de licitações, 

levando em consideração o menor preço. 

  

4.2. Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo menor 

preço. 

 

4.3. Serão aceitas propostas com até 03 (três) dígitos após a 

vírgula. 

  

4.3. Esta licitação será processada e julgada com a observância do 

previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

  

4.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será 

utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

 

5 -  DOS RECURSOS 

  

5.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as 

normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

  

5.2. Não será conhecido recurso cuja parte tenha sido apresentada 

fora do prazo legal e/ou subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a 

responder pelo licitante. 

 

5.3. Para fins de recebimento e análise das impugnações e 

recursos, somente serão aceitas àquelas devidamente protocolados junto ao Protocolo Geral 

desta Municipalidade, não sendo considerados àqueles encaminhados por fax, correio postal 

ou correio eletrônico, ou, entregues sem o devido protocolo. 

 

  

6 -  DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

6.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, 

persistindo o interesse na contratação, no prazo de até 07 dias, convocará o vencedor para 

assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da referida Legislação. 

  

6.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado 

uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o 

transcurso do prazo constante do item 6.1. 

  



 

 

 

6.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quando os preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou 

então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor 

correspondente a 10% do valor do contrato e mais a suspensão temporária de participar em 

licitação e impedindo de contratar com a Administração, pelo prazo de dois anos. 

 

  

7 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será efetuado após a instalação do equipamento 

e verificação do seu perfeito funcionamento no prazo de 30 dias após a sua verificação do 

seu perfeito funcionamento. 

7.2. O contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, total ou 

parcialmente, com aviso prévio de 15 (quinze) dias e nas demais condições previstas na Lei 

de Licitações; hipótese em que o Município-Contratante não terá obrigação de pagar 

qualquer espécie de indenização. 

7.3. Somente serão pagos os serviços que forem autorizados e 

solicitados pela Municipalidade, conforme as suas necessidades. 

 

8 -  DA DOTAÇÃO 

 

8.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta 

licitação correrão à conta das dotações orçamentárias previstas para o orçamento de 2018. 

  

09 -  ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

09.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação: 

  

09.1.1. Receber os envelopes de “Documentação e Proposta” na 

forma estabelecida por este Edital. 

  

09.1.2. Proceder à abertura dos envelopes contendo a 

“Documentação”, que será rubricada por todos os presentes, folha por folha. 

  

09.1.3. Examinar a documentação, nos termos deste Edital, 

rejeitando a apresentada de maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope de nº 

2 “proposta”, fechado e rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado 

após a homologação do julgamento final da licitação objeto deste Edital. 

  

09.1.4. Uma vez aberto o envelope da “Documentação”, julgados 

habilitados ou rejeitados os licitantes, após cumpridos os prazos recursais art. 109 da Lei 

8.666/93, a Comissão Permanente procederá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas dos proponentes habilitados, determinando que sejam lidas e rubricadas pelos 

presentes. 

  

09.1.4.1.  No caso de haver renúncia expressa de todos os 

licitantes da interposição de recurso de que trata o art. 109, I, “a” da lei 8.666/93, a 



 

 

 

Comissão Permanente procederá de imediato a abertura dos envelopes contendo as 

propostas dos proponentes habilitados. (modelo anexo). 

  

09.1.4.2. No caso de não haver a renúncia expressa de todos os 

licitantes da interposição de recurso, nos termos do item anterior, a Comissão Permanente 

designará a data da abertura da nova reunião para o julgamento dos recursos interpostos e 

abertura dos envelopes “proposta”, ficando cientes os licitantes da designação. 

  

09.1.5.     Havendo a inabilitação dos licitantes, e permanecendo a 

mesma situação após a homologação do julgamento final, o envelope de nº 2 “proposta”, 

fechado e rubricado por todos os presentes, será devolvido aos respectivos licitantes. 

  

09.1.6.    Lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, 

que serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente e por todos os licitantes 

presentes, independente de terem ou não sido julgados habilitados. 

  

09.1.7. No término de seus trabalhos, a Comissão Permanente 

elaborará o relatório final, concluindo, formal e explicadamente, com a recomendação do 

proponente vencedor, nos termos dispostos neste Edital, podendo ainda, quando julgar 

conveniente, propor a revogação ou anulação da licitação, dentro do prazo, justificando a 

proposição. 

  

09.1.8. A Comissão Permanente, em qualquer fase da licitação, 

poderá promover diligência, visando esclarecer ou completar a instrução do processo. 

  

09.1.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 

prevista neste Edital, baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

 

 

10 -  DAS DISPOSIÇÕES ATINENTES ÀS CONTRATAÇÕES 

  

10.1. A empreitada por preço  global licitada será contratada 

conforme solicitação do Município de Três Palmeiras, de acordo com as suas necessidades e 

quantitativos, devendo a empresa vencedora iniciar os mesmos em um prazo máximo de 10 

(dez) dias, da solicitação da municipalidade. 

 

10.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a 

contar da data aprazada para sua entrega. 

 

10.3. Os serviços licitados deverão ser disponibilizados, mediante 

solicitação da Municipalidade. 

 

10.4. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor, terá sua 

vigência por 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura, após o qual 

será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou 

extra-judicial, podendo ser prorrogado ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 

de ambas as partes. 

 

 

11 - DOS PREÇOS E SUAS ALTERAÇÕES 



 

 

 

 

11.1. O preço deve ser estipulado, por unidade e pelo quantitativo, 

já incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros e demais ônus, devendo o valor global ser 

apresentado também por extenso.  

 

11.2. O preço deverá ser fixo e irreajustável durante a validade da 

proposta. 

 

11.3. Os preços deverão ser cotados com até três casas decimais.  

 

11.4. O preço poderá ser alterado, na forma do artigo 65 da Lei 

8.666/93.  

 

11.5. Nos termos da letra “d” do supracitado artigo o contrato 

poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual.  

 

11.6. O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado a 

Comissão de Licitação, que decidirá no prazo de 48 horas, cabendo ao contratado apresentar 

recurso no prazo de 24 horas ao Senhor Prefeito Municipal, que também decidirá no prazo 

de 48 horas. Em ambas as instâncias o pedido será analisado pela Assessoria Jurídica, que 

também emitirá parecer.  

 

11.7. É vedado ao Contratado interromper o fornecimento 

enquanto tramita o processo de revisão de preço, estando, caso contrário, sujeito às 

penalidades previstas. 

 

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua 

proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que 

estiver inscrito, pelo prazo de até 02(dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e 

demais cominações legais.  

 

12.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

decorrentes do descumprimento contratual:  

 

12.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10 o (décimo) 

dia de atraso, da entrega do produto sobre o valor da parcela, por ocorrência;  

 

12.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do 

contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, 

quando for o caso;  



 

 

 

 

12.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.  

 

12.2.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Três Palmeiras, no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.  

 

12.2.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 

administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

 

 

13 -  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 13.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de 

atender qualquer das disposições do presente edital, ou que forem consideradas 

inexeqüíveis.  

 

13.2. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou 

substituição das propostas ou quaisquer outros documentos. 

  

13.3. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, 

apresentar reclamação ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus 

representantes credenciados e os membros da comissão julgadora. 

  

13.4. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a 

documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários. 

  

13.5. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do 

procedimento licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subseqüentes. 

  

13.6. Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento 

da habilitação, serão rubricados pela Comissão Permanente e pelos representantes ou 

procuradores das empresas licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das 

propostas. 
  

13.7- É parte integrante deste Edital a Minuta Contratual que segue 

no anexo IX; 

13.8. Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do 

Município, revogar ou anular a presente licitação, conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei nº 

8.666. 

  

13.9. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente 

licitação, cuja minuta é anexa ao presente edital, deverá constar, obrigatoriamente, as 

hipóteses de rescisão do contrato, previstas pelo artigo nº 78, da legislação atinente. 

  



 

 

 

           13.10 - A presença do representante de cada licitante na 

apresentação da proposta é aconselhada para dirimir dúvidas, aposição de assinatura, 

rubrica e demais registros. 

 

           13.11 - A empresa que não estiver presente na abertura dos 

envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, renuncia ao 

prazo recursal previsto no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

13.12. Fica assegurado a readequação do equilíbrio econômico do 

contrato, sempre que os custos forem alterados, para atender a legislação específica Federal 

e Estadual. 

      

             13.13.  O Edital completo está à disposição na sede da Prefeitura, 

sito a Praça 12 de maio, 763, setor de licitação das 07h00min as 13h00min. 

 

           13.14. Fazem parte do presente edital: 

 

     Anexo I – Declaração de menoridade; 

     Anexo II – Renuncia expressa de recurso; 

     Anexo III – Modelo de declaração de idoneidade; 

     Anexo IV – Minuta do contrato; 

Anexo V – Termo de Referência; 

 

13.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Ronda Alta para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes deste Edital. 

    

13.16. Maiores informações serão prestadas aos interessados no 

horário expediente, junto à Prefeitura Municipal de Três Palmeiras, pelo telefone (54) 3367 

1040 junto ao setor de licitações. 

 

Três Palmeiras RS, 05 de janeiro de 2018. 

 

 

 

SILVANIO ANTONIO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I  

(MODELO)  

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Edital Tomada de Preço 001/2018 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade de tomada de preço 001/2014, em 
cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7.º da Constituição Federal, de que não 
possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

________________________, ____ de ____________________ de 2018.  

 

 

CGC/CNPJ:  

Razão Social:  

 

 

Representante Legal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Anexo III 
 
 

Tomada de Preço 001/2018 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO DE RECURSO 
 
 

A empresa _______________________________ 
______________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, instalada no endereço 
___________________________________________________________________
___________na cidade de__________________________ - _______, 

representada pelo(a)__________________, inscrita no CPF de n° 
______________________  presente nesta data ao ato de abertura do ENVELOPE 

Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA relativo ao presente Edital da Tomada de Preço 
nº 001/2018, declara e torna público que renuncia ao prazo recursal relativo a fase 
de recurso, previsto no art. 109, I, “b” da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

 
 

 
Data. 
 

 
 

_____________________________ 
(Nome,carimbo e assinatura do responsável legal pela empresa) 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

(MODELO)  

 

 

A comissão de licitação 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

A empresa -----------------------------------(Razão Social da Licitante), 

através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

_______________,  ______ de __________________ de 2018.  

 

 

 

Representante Legal 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 

 

 

ANEXO V 
 

“MINUTA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM INSTALAÇÃO DE BOMBA 
POÇO TUBULAR PROFUNDO” 

 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 92.399.112/0001-85 com sede na 
Praça 12 de maio, sob nº 763, neste Município de Três Palmeiras, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal em Exercício  Sr. SILVANIO ANTONIO DIAS, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Cidade   doravante denominado de 

Contratante, e, do outro lado, a empresa  
..........................................................., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº....................., com sede na ........................................, 

denominada de CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93 e no 
PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2018, firmam o 

presente  contrato nos termos das cláusulas que seguem e que são mutuamente 
aceitas pelas partes: 
 

PRIMEIRA – O objeto da presente licitação é a contratação de 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço em instalação de 

bomba poço tubular profundo de acordo com o termo de referência e proposta 
apresentada pela empresa. 
 

   SEGUNDA – Os serviços serão executados conforme termo de 
referencia anexados ao processo de licitação, no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir desta assinatura, após o qual será rescindido 
automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extra-
judicial, podendo ser prorrogado ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes. 
 

   TERCEIRA – O pagamento será efetuado após a instalação do 

equipamento e verificação do seu perfeito funcionamento no prazo de 30 dias após a 
sua verificação do seu perfeito funcionamento. 

Parágrafo 1° - O contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, total 
ou parcialmente, com aviso prévio de 15 (quinze) dias e nas demais condições previstas 
na Lei de Licitações; hipótese em que o Município-Contratante não terá obrigação de 

pagar qualquer espécie de indenização. 
Parágrafo 2° - O contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, total 

ou parcialmente, com aviso prévio de 15 (quinze) dias e nas demais condições previstas 

na Lei de Licitações; hipótese em que o Município-Contratante não terá obrigação de 
pagar qualquer espécie de indenização. 

Parágrafo 3° - Somente serão pagos os serviços que forem autorizados e 

solicitados pela Municipalidade, conforme as suas necessidades. 



 

 

 

Parágrafo 5°: O valor acima referido poderá ser alterado para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual; 
Parágrafo 6°: O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado 

ao Presidente da Comissão de Licitação, que decidirá no prazo de 48 horas, cabendo 
ao contratado apresentar recurso no prazo de 24 horas ao Senhor Prefeito 
Municipal, que também decidirá no prazo de 48 horas. Em ambas as instâncias o 

pedido será analisado pela Assessoria Jurídica, que também emitirá parecer; 
 

Parágrafo 7°: É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento 
e/ou execução  enquanto tramita o processo de revisão de preço, estando, caso 
contrário, sujeito às penalidades previstas neste instrumento. 

 
   QUARTA - A presente despesa correrá por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
  

   QUINTA – Os serviços a serem executados deverão respeitar os 

padrões técnicos de qualidade, podendo, o contrato, ser rescindido nos seguintes 
casos: 

I – não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, suas 
especificações e  prazos; 

 

II – decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de 
insolvência civil da empresa licitante ou de seus sócios-diretores; 

 
III – dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 

IV – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a execução do contrato; 

 
V – razões de interesse do serviço público; 
 

VI – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva de execução do contrato. 

     
   SEXTA - A CONTRATADA é responsável pelas obrigações trabalhistas 
e previdenciárias, decorrentes da relação empregatícia por ela mantida com 

prepostos e empregados para cumprir o objeto da presente contratação. 
 

   SÉTIMA - Se, a empresa fornecedora, convocada no prazo de validade 
de sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 



 

 

 

ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será descredenciada dos 
sistemas de cadastramento a que estiver inscrita, pelo prazo de até 02(dois) anos, 
sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais:  

 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de 

atraso, da entrega do produto sobre o valor da parcela, por ocorrência;  
    

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, 
no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, 
quando for o caso;  

 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.  
  
Parágrafo Primeiro: O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso; 
  
Parágrafo Segundo: As sanções previstas poderão ser aplicadas 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular 
processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

 
   OITAVA - O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, 
nas seguintes situações:  

 
a)  por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos  I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº.  8.666/93; 
 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência para a Administração, e 
 

c) judicialmente, nos termos da legislação; 
 

d) com  notificação feita com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias. 
 

   NONA - Além das obrigações acordadas neste instrumento contratual, 
fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.  

 
   DÉCIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Ronda Alta, para dirimir 

eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato. 
 



 

 

 

   E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente contrato, em 
quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que, achado 
conforme e assinado, foi entregue as partes contratantes. 

 
   Três Palmeiras,   .......... de ............................. de 2018. 

 
 

MUNICIPIO DE TRÊS PALMEIRAS 
SILVANIO ANTONIO DIAS 

Contratante 

 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 

_____________________________                        
 

 
_____________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de referência para instalação de poço profundo no poço de água do Scheidt 

1. INTRODUÇÃO: 
 
A proposição para a compra e a prestação de serviço do termo de referência visa para instalação de 
poço profundo no poço de água do Scheidt. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DOPRODUTOS: 
 
A presente proposição para a compra e a prestação de serviço do termo de referência visa para 
instalação de poço profundo no poço de água do Scheidt, pois o mesmo já foi pescado o que estava 
impedindo de colocação da nova bomba. 
 
3. DO OBJETO: 
Obedecendo ao Decreto Municipal de n° 01/2017, realiza-se, nessa ocasião azada, a indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, por se dizer, à prestação de serviço para pescaria de bomba 
submersa no poço de água do Scheidt. 
 
4. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os equipamentos a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades mínimas e valores 
estimados no escopo da planilha abaixo. 
 

 BOMBA SUBMERSA 

 Bomba submersa com vazão de 7.000 litros com uma altura manometria total 453 metros. 
 

 QUADRO DE COMANDO 

 Está sendo cotado um quadro de comando completo com compensadora. Pois o quadro de 
comando existente hoje no poço está desatualizado e sem componentes elétricos para auxiliar no 
funcionamento do equipamento e proteção do motor. 

 

 CABO SUBMERSÍVEL 

 Está sendo cotado 330 metros de cabo submersível 3 x 16 mm, pois o cabo existente é 3 x 10 
mm e não aguenta está profundidade para fazer a bomba submersa funcionar. Neste caso tem 
que ser instalado cabo submersível 3 x 16 mm. 

 

 VÁLVULA INTERMEDIARIA  

 Está sendo orçado uma válvula intermediaria dentro do poço tubular profundo, este equipamento 
auxilia para manter a tubulação com água, evitando que a bomba sofra pressão e danificação na 
válvula da cabeça da bomba submersa. 

 

 KIT CAVALETE 

 Está sendo orçado um kit cavalete completo com flange para o poço, abraçadeira, curva 
galvanizada, registro galvanizado, niple galvanizado, caninho galvanizado para fazer a conexão 
da tubulação. 

 

 TUBO GALVANIZADO 

 Está sendo orçado 03 tubo galvanizado de 1.1/2" para instalação da bomba. Os demais tubos 
para instalação da bomba são aproveitados os tubos que a prefeitura possui. 

 

 INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA 

 E por fim no orçamento está cotado o valor de instalação da bomba e demais equipamentos. 

 



 

 

 

QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO P. UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 und vbup 61-34est - 17hp - 380 Volts - 453 mts - 7.000 l/h 12.800,00 12.800,00 

1 und Quadro de comando 17,0HP 380 Volts com 
compensadora 

2.350,00 2.350,00 

330 Mt Cabo submersível 3 x 16 mm 38,16 12.592,80 

2 und Caninho galv. De 2.1/2" 60,00 120,00 

2 und Luva galv. De 2.1/2" 59,00 118,00 

1 und Flange boca de poço 6 x 1.1/2" 400,00 400,00 

1 und Abraçadeira 1.1/2" 250,00 250,00 

1 und Valvula intermediaria 1.1/2" 980,00 980,00 

2 und Curva galv. De 1.1/2" 78,00 156,00 

2 und Niple galv. De 1.1/2" 16,00 32,00 

1 und União galv. De 1.1/2" 62,00 62,00 

2 und Caninho galv. De 1.1/2" 54,00 108,00 

2 und Luva gallv. De 1.1/2" 20,51 41,02 

1 und Registro galv. De 1.1/2" 188,00 188,00 

1 und Valvula de ret. Galv. De 1.1/2" 151,00 151,00 

3 und Tubo galv. De 1.1/2" 288,00 864,00 

3 und Luva galv. De 1.1/2" 20,51 61,53 

1 und Presilhas para cabo sub. 100,00 100,00 

,  Total R$    

 
 

 R$ 31.374,35 

 

1 und Instalação de equipamento de poço tubular profundo  1.500,00 

1 und Transporte e deslocamento de equipamento  750,00 

 
R$ 2.250,00 

 

1 und Total de Peças  R$ 31.374,35 

1 und Total de Serviço  R$ 2.250,00 

  Total geral  R$ 33.624,35 

 
Os critérios de aceitação dos produtos obedecerão no mínimo às seguintes exigências: 
a) dever-se-á fornecer produtos conforme descrição neste termo, devendo sempre ser de ''PRIMEIRA 
QUALIDADE”. 
b) caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela equipe de 
apoio quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que sejam considerados 
de renome no mercado nacional. 
d) Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao poço do Scheidt conforme foto  
 
O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. 
Uma vez executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas, devendo 
ser: 
 



 

 

 

a)  obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às especificações, sendo 
desclassificada a proposta que contemplar mais de uma alternativa de cotação, contiver preço 
condicionado a prazo de entrega dos produtos, descontos ou vantagens de qualquer natureza não 
prevista neste instrumento convocatório, inclusive preço ou vantagem baseada em propostas dos 
concorrentes ou que sejam considerados incompatíveis com a realidade de mercado. No preço proposto 
deverão estar inclusos todas as despesas para seu fornecimento, como: transportes, carregadores, 
tributos etc. 
 
5 – DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO: 
5.1 - Os materiais serão adquiridos em estrita obediência às especificações escritas nas planilhas. 
5.2 – Prazo de entrega: conforme solicitação do setor de compras, tendo a empresa vencedora 10 dias 
para a entrega. 
5.3 – A empresa vencedora deve apresentar documentação pertinente ao objeto, quando for o caso. 
Exemplo: para materiais regidos por normas de padronização será exigido os Certificados emitidos pelos 
órgãos de controle e regulamentação. 
5.4 – A municipalidade se reserva o direito de adquirir somente parte dos produtos listados. 
 
6 – DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 
6.1 – O valor estimado de custo de prestação de serviço para pescaria de bomba submersa no poço de 
água do Scheidt é de aproximadamente R$ 33.624,35 (trinta e três mil seiscentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos). 
 
7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
A classificação será estabelecida pela ordem crescente dos preços cotados, entre as licitantes que 
tiverem atendido às especificações do Edital e seus Anexos. Dessas, será declarada vencedora a 
licitante que oferecer o menor valor por Item, observadas as seguintes condições: 
a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexeqüíveis sob pena de desclassificação 
sumária da proposta; 
b) Considerar-se-á preços inexeqüíveis aqueles em que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos não são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são incompatíveis com a execução do objeto do 
contrato. 
 
 
8 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
A modalidade da licitação será a de PREGÃO PRESENCIAL em conformidade com a Lei nº. 
10.520/2000, com o Decreto Municipal de n° 001/2017, que regulamentam a licitação na modalidade de 
Pregão, bem como aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
9 – DA VIGENCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE GARANTIA: 
O Contrato terá vigência por 90 dias. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
10.1 – Os pagamentos serão efetuados 30 dias após a entrega dos produtos/serviços adquiridos. 
10.2 – A municipalidade não é obrigada a adquirir todos os produtos licitados. 
 
 
11 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
11.1 - Entregar os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo de Referência, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente; 
11.1.1 – Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: no poço de água do Scheidt. Em dias 
e horários de expediente comercial, devendo prever, quando for o caso, carregadores sob sua exclusiva 



 

 

 

responsabilidade para descarregamento e entrega dos materiais até sua conferência preliminar pelo setor 
de compras, e após aceite. 
11.1.2 – Fornecer os materiais em suas embalagens originais e adotar todas as medidas preventivas no 
sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade 
fornecida. 
11.2 – Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
11.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível, o penal relacionados aos 
materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
11.4 - Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação; 
11.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
12.1 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos bens, por servidor designado pelo 
Secretario da Agricultura, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo; 
12.2 - Efetuar o pagamento dos materiais fornecidos pela CONTRATADA até o 30/60 dia após a 
apresentação das respectivas notas fiscais com o devido “atesto” ao recebimento dos bens; 
12.3 - Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
empresa contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1 – Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.2 – Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 
prejuízo de outras: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 
não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 
pela recusa injustificada na entrega dos materiais nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, 
por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93. 



 

 

 

13.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviado pela Prefeitura Municipal de Três Palmeiras – RS. 
13.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 
parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovados pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de 
força maior. 
13.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta da Prefeitura Municipal, através de 
Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria da Fazenda, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a administração do Município, reter o valor correspondente de pagamento 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
13.6 – As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam 
às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem fornecer os materiais. 
13.7 - Para as penalidades previstas neste Termo de Referência será garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 

Três Palmeiras, 05 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Deise Kossmann 
Dirigente de Convênios e Contratos 


